
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIP.AL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORT^RlA N".025i2024
(DE 28 DE F-EVEREIRO D82024)

Instirui a Comissão de Credenciamento de

PESSOÂS JURiDICAS PRESTADORAS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE . COLETA.

REALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÀO DE IXAMES

DE A-\ÁLISES CLiNICAS, (LABORATÓRIAIS T

NÂo LABoRATóRIAls). ATENDIDoS E \Ào
ATI\DIDOS PELA TABELA SUS, para utilização

do municipio. conlbnre tabcla c todos os

procedirnentos. quantidades estimadas e preços de

referência paÍa credenciamcnto constante nos

instrunlenlos. com a finalidade de complementar/

suplementar a prestaçào dos serviços de saúde

colocados à disposição dos Municipes Bana-

Coqueirense.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais resolve:

RESOLVE:

Art. l'- INSTITUIR a Comissão de Credenciamento pâra avaliar os

requerimentos de credenciamentos e executar de acordo com as determinações

estabelecidas no Edital de Credenciamento n' 0l/2024, que será composta pelos seguintes

servidores:

Fabio Braga Matias - CPF: 98l.XXX.XXX-O0
Valcir dos Anjos da França - CPF: l46.XXX.XXX-06
Aleria Vaneska Sântos Prâtâ- CPF:7l4.XXX.XXX-l 5

Afi. 2"- Compete à Comissão de Crcdenciamento proceder a análise conforme as

normas cstabelecidas pelo Edital de Credcnciamento n" 0l12024, cm especial:

I - Acompanhar todo o processo de credenciamento;

II - Receber e conferir os pedidos dos exames confonne demanda beneficiária. e

direcionar o pedido a rota de credenciados de acordo com os documentos

estabelecimentos:

III - Elaborar e encaminhar as listas de credenciados para publicação.
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IV- Solicitar os pedidos confonne surgimento da Demanda.

V- Apresentar cobertura orçamentária que antecede o pedido de solicitaçào.

VI- Fiscalizar os processos de pagamentos alusivos ao respcctivo objeto do cdital.

VII- Acompanhar e vistoriar laboratórios, postos dc coleta, quc prcstará os
serviços de cxames no município dc Barra dos Coqueiros.

Parágrafo único - Na implcmentaçâo dos trabalhos a Comissào dcverá observar
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade, eÍiciência,
razoabilidade e economicidade de demais diretrizes e princípios aplicáveis à

Administração Pública.

Art. 3'- A Comissão de Credenciamento será assistida, em seus trabalhos, pela
Comissão Permanente de Licitação;

I- A assistência da Comissào Permanente de Licitaçào dar-se a decorrente da
análise dos documentos comprobatórios de habilitaçâo durante o
interregno temporal estabelecido no instrumento convocatório, passando a

viger na data de sua publicação e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses,
podendo qualquer interessado do ramo durante esse prazo e desde que
cumpra os rcquisitos previstos neste instrumento, solicitar scu
credenciamento, devendo tàzer jus de nova análise dos documentos
comprobatórios dc habilitaçào no nascituro das prorrogaçôes dos
contratos.

Art. 4o - Revogadas às disposiçôes em contrário, está portaria entra em vigor a
partir desta data.
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Alberto Jorge San tos Macedo
Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito, 2tl de t'evereiro de 2024.


